
CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO
13.320 - SALTO - SP

RESOLUÇÃO N6 02/85

ANANIAS LÚCIO BARROS, Presidente da Ca- 

ra Municipal de Salto, Estado de Sao Paulo, no uso de suas / 

ribuiçoes que lhes sao conferidas,por lei, etc.

FAZ SABER, que a Çamara Municipal de / 

'to, aprovou e ele promulga a seguinte:

RESOLUÇÃO

Artigo I9 - A Camara Municipal de Salto 

ravés de seus Vereadores e funeíonários, far-se-á representar

29- Congresso Estadual de .Municípios, a realizar-se no perí- 

o de 02 a 05 de junho de 1.985, em Santos « Sao Paulo.

Art i go 2- - As despesas decorrentes de 
»».***** *

partscipaçao correrão por conta de verbas próprias previs - 

s no orçamento do corrente exercício.

Artigo 3- ~ Os Vereadores deverão apro

ntar comprovantes de sua participação no 29- Congresso Estadu. 

de Municípios.

§ On i co - Nao serão computadas faltas / 

s Vereadores, para efeito de percebimento de remuneração, nas 

ssoes realizadas nos dias que coincidirem com a part i cí paçao/ 

s mesmos em reuniões do 29ç Congresso Estadual de Municípios.

Art i go 4° - Esta Resolução entrara em/ 

gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em / 

ntrár io.

Registrada na Secretaria Administrativa
A

Camará Municipal de Salto e afixada no local de costume, em 
de maio de 1.985- / A / ,




